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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 18/2015-IBAMA/AM-30/03/2015

 O  INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  DOS  RECURSOS  NATURAIS

RENOVÁVEIS – IBAMA, nos termos do Art. 122 do Decreto nº 6.514/2008 c/c Art. 78 da Instrução

Normativa nº 10/2012 (13/12/12) IBAMA, torna pública a relação dos processos administrativos de

Autos de Infração aptos para julgamento. Os interessados ficam NOTIFICADOS a apresentarem as

Alegações Finais, no prazo de 10 (Dez) dias a contar da presente data. 

INTERESSADO CPF/CNPJ Nº PROCESSO A.I.

ANTONIA  CRISTINA  MELO DA SILVA 762287622-49 02005000058/2015-23 9050970/E

DENILSON GUIMARAES DE SOUSA 928500573-04 02005000578/2014-55 206022/D

ELIAS  SILVA  DE  ARAUJO 031113822-57 02005000060/2015-01 9050972/E

J SANTOS  DE PAULO 08588284/0001-90 02005000620/2011-95 677904/D

JOSE  LOPES 009150172-53 02005001010/2014-51 9053317/E

JOSE  LOPES 009150172-53 02005000932/2014-41 9073303/E

JOSE  LOPES 009150172-53 02005001009/2014-27 9053318/E

L F DE  QUEIROZ FILHA 10570424/0001-45 02005000161/2014-92 9049942/E

PRISCILLA  LOBO ARAUJO PEREIRA 017719112-04 02005000189/2015-19 9064364/E

Os notificados poderão ter vistas e/ou solicitar cópias dos respetivos processos no

Núcleo  Técnico  Setorial  de  Instrução  Processual  de  Autos  de  Infração  –  NUIP  da

Superintendência do IBAMA/AM, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às

17:00, em dias úteis.

Manaus,  30 de  Março de 2015. 
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